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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 1572/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 018/2024
Objeto: Contratação de academia para 40 atletas das

equipes oficiais da prefeitura.
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos, com fundamento no artigo 75, I, da Lei Federal
nº  14.133/2021 e  determino a  lavratura do instrumento
contratual  a  ser  celebrado  entre  o  município  de  São
Joaquim da Barra e as empresas descritas abaixo

-  Empresa  Matheus  Bonato  dos  Santos,  CNPJ  nº
46.025.204/0001-88 no valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e
quatrocentos reais) mensal.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de Julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 1713/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 022/2024
Objeto:  Aquisição  pneus  para  rolo  compactador  de

asfalto.
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos, com fundamento no artigo 75, I, da Lei Federal
nº  14.133/2021 e  determino a  lavratura do instrumento
contratual  a  ser  celebrado  entre  o  município  de  São
Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo

- Empresa Supec Trading, CNPJ nº 43.014.037/0001-81
no valor de R$ 11.142,00 (onze mil, cento e quarenta e dois
reais).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 007/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE DIVERSAS
RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL PAPA JOÃO PAULO II,
COM FORNECIMENTO DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO TÉCNICA,

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-  FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL,
VISANDO  ATENDER  AO  CONTRATO  DE  REPASSE  N.º
952815/2023  FIRMADO  ENTRE  ESTE  MUNICÍPIO  E  O
GOVERNO FEDERAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2024, fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa SULPAV TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ n° 07.855.006/0001-90, pelo valor global
de R$ 694.127,87 (SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL,
CENTO  E  VINTE  E  SETE  REAIS  E  OITENTA  E  SETE
CENTAVOS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 03 de julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024
CONTRATO Nº 077/2024
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE DIVERSAS
RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL PAPA JOÃO PAULO II,
COM FORNECIMENTO DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-  FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL,
VISANDO  ATENDER  AO  CONTRATO  DE  REPASSE  N.º
952815/2023  FIRMADO  ENTRE  ESTE  MUNICÍPIO  E  O
GOVERNO FEDERAL.

Con t ra tada :  SULPAV  TERRAPLANAGEM  E
CONSTRUÇÕES  LTDA

Valor  do  Contrato:  R$  694.127,87  (SEISCENTOS  E
NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS).

Data da assinatura: 03 de julho de 2024.
Vigência – 03/07/2024 a 03/07/2025

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

LEI Nº 1565/2024

A presidente da Câmara Municipal de São Joaquim
da Barra, Estado de São Paulo. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do
artigo 51, § 7º, da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Assegura a toda pessoa o direito de fornecer alimento e/ ou água aos animais domésticos

que estão em situação de rua em espaços públicos no município de São Joaquim da Barra

– SP.

Art. 1º Fica assegurado a toda pessoa o direito ao fornecimento de alimentos e água a animais
domésticos em situação de rua, na forma e na quantidade adequados ao bem-estar animal.

Parágrafo único: O fornecimento de alimentos e/ou água deverá seguir os seguintes
critérios: 

 

I – é recomendável a utilização de vasilhas reutilizáveis ou a instalação de comedouros e
bebedouros em tubos em PVC nos espaços e de preferência onde haja uma cobertura
para não estragar a ração ou alimento;

II – caso o animal mostre-se relutante em ingerir o alimento ou água, não deve ser
praticado ato que o force a alimentar-se.

Art. 2º Ao infrator que impedir à tentativa de disponibilizar alimento e água a animais de rua será
aplicada multa no valor de 15 UFESP, dobrada em caso de reincidência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua aplicação.

 
São Joaquim da Barra, 03 de julho de 2024.

 
 
 

TIETA MELO

Presidente da Câmara 

PL 74/2024
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

LEI Nº 1566/2024

A presidente da Câmara Municipal de São Joaquim
da Barra, Estado de São Paulo. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do
artigo 51, § 7º, da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA “ASSOCIAÇÃO CULTURAL ELIETE BUZZI - ACEB"
 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Associação Cultural Eliete Buzzi - ACEB".

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Joaquim da Barra – SP, 03 de julho de 2024.

TIETA MELO
Presidente da Câmara 

PL 81/2024
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
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Portaria N.º 9/2024

TIETA MELO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Fica estabelecido ponto facultativo aos funcionários da Câmara Municipal no dia 08 de
julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
São Joaquim da Barra-SP, 03 de julho de 2024.

TIETA MELO (MDB)

Presidente da Câmara 
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